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INSTITUI E REGUIJU1&NTA AS FEIRAS LIVRES NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

O ~refeito Municipal da Estância de são José dos Campos 
usando de suas atribuiçÕes, 

DECRETA: 
Artigo 10 - Fica permitida a instalação de feiras li-, , , 

vres, a titulo precario, ate que se construam os Mercados Distritais e 
que se instalem as Feiras de Produtores nêste MunicÍpio • 

... 
Artigo 22 - As feiras livres destinam-se a venda, a pr~ 

ços populares de: 
I - Gêneros alimentÍcios em geral; 

II - Artigos de asseio e limpeza de uso 
, 

domestico; 
, 

III - Louças de tipo popular e outros artigos de uso dome~ 
tico; 

IV - Roupas feitas, tecidos e calçados populares; 
V - Artigos de cestaria; ,.. 

VI - Flores, plantas e sementes. 
VIl 7 Ervas ~ sem~ntes medicinais; 

~ unico - ~ pro101da a venda de leite 11in natura" e de 
, 

bebidas alcoolicas. 
Artigo 32 - As feiras livees obedecerão ao ·horário das 

6 (seis) às 12 (doze) horas e funcionarão nos seguintes dias e locais: 

ZONA DA VILA EMA E CIRCUNVIZINHANÇAS - Segundas-feiras. 
Rua Major V.az (entre Avenida Adernar de Barros e Nove de Julho. 
ZONA DO JARDIM PAULISTA E CIRCUNVIZINHANÇAS - Terças-feiras. 
Avenida Santos Dumnnt. 
ZONA CENTRAL - Quartas-feiras. 
Avenida dos Estados (entre a rua Serafim Dias Machado e Santa Catarina). 
lONA DE SANTANA E CIRCUNVfZIN HANCAS - Quintas-feiras e domingos. 

Rua Guaianazes (entre a rua Iracema e Carlos Be~iro dos santos). 
Sextas-feiras - Rua Luiz Jacinto 
Sábados - Rua Francisco Rafael (entre a rua Siqueira Campos e Coronel 

Monteiro). 
Artigo 42- As feiras-livres serão divididas, Para efei-

to de administração, em "experimentais" e "oficiais". 



... 

(/)teleitutlL da {!;!tô.JtLein de J.. Çj6J.é dJJJ @.amfUJ-J 
0 .1.ladtJ. dt Jãt1 1Jou{t1 

Fls. 2 
Em de de 19 

§ 10 - As feiras, antes de serem oficializadas, fun
cionarão como 11experimentaisr' por um perÍodo de 180 (cento e oitenta) 

, - , 
dias, e somente poderao participar delas os feirantes previamente au-
torizados pelo Departamento de Serviços Urbanos , 

§ 20 - Consideradas de utilidade, atendendo aos inte
r~sses da coletividade e da Administração Municipal, e desde que se
jam preenchidos os requisitos especificados no artigo 50 poderão ser 
as feiras oficializadas. 

Artigo 50 - Para oficialização ~as feiras torna-se ~ 
cessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

A 

neste decreto. 

I - a existência, de pelo menos 20 (vinte) feirantes 
N A 

interessados e em condiçoes de exercerem esse co-
m~rcio segundo as exigências do artigo ao. 

II - a elaboração, pelo Departamento de Serviços Urba-
, , 

nos, de um plano estabelecendo o numero maximo de - , feirantes, bem como a proporçao entr~ os varias 
ramos de comércio, a localização dos mesmos e de
mais condiçÕes. , , 

§ 10 - O plano observara os principias estabelecidos 

§ 20 - No ndnimo, um têrço das bancas destinadas à ven 
da de frutas e verduras deverão ser reservadas aos produtores. 

Artigo 6o - Será estimulada a participação de produto-
res nas feiras. 

Artigo 70 - A organização das feiras e o seu fUnciona
mento obedecerão às seguintes normas: 

, - "' .. I - so poderao vender nas feiras pessoas fisicas e ju-
rÍdicas que se matricularem préviamente no Departamento de Serviços UL 
banas, pagando os emolumentos devidos. 

II - é vedado ao feirante mais de uma localização na 
, 

mesma feira, podendo, entretanto, sàr concedida area correspondente a 
mais de um compartimento, conforme a necessidade dos pretendentes, a p~ 

A 

dido destes e a juizo do Departamento de Serviços Urbanos. 
III - não será dada autorização a cÔnjuge ou sÓcio de 

qualquer feirante, para participar da mesma feira. - , IV - nao sara permitido funcionamento de bancas ou bar-
A # 

racas por interpostas pessoas do feirante, sendo cassada a matricula, 
sumáriamente, se se verificar que o negÓcio está sendo explorado por 
terceiros. 

v - atingindo o número máximo de feirantes que rôr de-



"'• 

{j]retei.tuta da. ~JtÔ.J't.eia de J-. (j6&é d(J-J @am.fliY-J 
~~Jta.dtJ. dt Jã" (/)oult' 

Fls. 3 

Em de de 19 

, 
determinado pelo Departamento de Serviços Urbanos, a feira sera con-
siderada lotada, e não se admitindo mais feirante algum, sob nenhum 
pretexto. 

VI - Os locais que se 1M.garem em feiras lotados se -
rão, na segunda quinzena dos mêses de janeiro e de julho de cada ano, 

A A 

preenchidos mediante concorrencia entre os pretendentes, concorrencia 
essa aberta e julgada pela Prefeitura na forma do edital de convoca -... 
çao. 

VII - Os feirantes serão obrigados a atender as seguiu 
tes prescriçÕes: · , 

a) - durante as horas em que exercerem oi seu co~ercio, 
" -usar gorros de pano branco e blusas da mesma cor, com exceçao dos mer--cadores de aves, ovos e verduras, que usarao gorros e blusas de pano 

azul; 
b) - observar o maior asseio, tanto no vestuário como 

nos utensÍlios que sertirem para realizar o seu comércio, como também 
no espaço que ocuparem nas feiras; 

c) - manter rigorosamente limpos e devidamente aferi -
dos pela Prefeitura, os pêsos, as balanças e as medidas indispensáveis , 
ao comercio de seus artigos; 

d) - dispÔr as suas mercadorias segundo as normas fixa
das pelo Departamento de Serviços Urbanos; 

- , " 1'\ e) - nao lesar o publico no preço, no peso, na medida e 
na qualidade de seus artigos; 

~ ~ 

f) - confeccionar bancas e bardacas de acordo com mode-
los fornecidos pelo Departamento de Serviços Urbanos, dentre de 60 (se~ - , senta) dias da expediçao da matricula; 

g) - acatar as ordens e instruçÕes do pessoal encarre-
A , 

gado da vigilancia das feiras e observar para com o publico as normas 
de cortezia devendo aPregoar suas mercadorias sem vozerio e algazarra; 

h) - colocar em lugar bem visÍvel a tabela de preços 
das mercadorias expostas; 

i) - não poderá ser recusada a venda das mercadorias -
... 

expostas, desde que o comprador ofereça o preço da tabela organizada-
pelas autoridades competentes; 

j) - não poderá ser 
, ~ - __ f 

Y nariamente ~ nas proporçoes ~nimas ... 
çao; 

recusada a venda de produtos frac1o 
que forem fixadas pela Administra -

1) - não será permitida a instalação de bancas ou bar
racas fÓra dos locais designados pela Administração, nem a mudança sem 
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" , a sua aquiescencia previa; - , m) - nao sera permitida a venda de produtos antes das 
6 (seis) nem apÓs ~s 12 (doze) horas; 

n) - os locais deverão ser desocupados até às 13 (~a~ , 
ze) horas, quando se iniciara o serviço de limpeza; 

o) - os veÍculos que conduzirem mer~adorias para a fe1 
ra livre deverão ser descarregados imediatamente apÓs a chegada e colQ 
cados na situação e ordem que forem determinados pelo pessoal encarre
gado da fiscalização; 

p) - expÔr num quadro em lugar visÍvel que possibilite 
, -facil fiscalizaçao, os documentos a que se refere o artigo 90; 

q) - as mercadorias deverão ser apresentadas em condi
çÕes de exposição e venda, não sendo permitida sua limpeza na área da 
feira; 

r) - a venda de peixes e aves mortas aÓ será permitida 
quando as bancas forem aparelhadas, pelos interessados, com frigorÍfi -

, ,., A ,_ 

cos, em satisfatori~condi~oes de higiene e a juizo da Administraçao. 
, , ' 

Nas bancas de peixe, so se podara proceder a limpeza e escamagem, qu~ 
do haja recipientes especiais para recolher os detritos que, de forma 
alguma, poderão ser atirados ao chão. 

s) - será interditada qualquer mercadoria que não est~ 
A - , I 

ja de acordo com as disposiçoes do Codigo Sanitario do Estado; 
Artigo 80 - A Prefeitura, por seu ÓrgaÕ competente 

(COMAP), poderá estabelecer os preços máximos para venda de g~neros a
limentÍcios; 

' - , Artigo 90 - O pretendente a autorizaçao devera apresen-
tar: 

I) - Requerimento ao Prefeito especificando as mercado-
, 

rias a serem vendidas, a area desejada para o seu 
, 

comercio e as feiras, entre as especificadas no ar 
tigo 30, das quais pretende participar. , 

II) - Atestado de saude e de antecedentes criminais; 
III) - 4 (quatro) fotografias 3x4; , 

§ 10 - Quando se tratar de produtor, devera comprovar 
, 

essa qualidade com atestado da Casa da Lavoura de seu ~furndcipio. 
,.. , , , 

§ 20 - A autorizaçao de feirante e dada a titulo prec! 
, s , -

~ rio e podara ser cassada, aumariamente, sem direito a indenizaçao, por 
A # A A 

interesse publico ou infringencia deste decre to ou de suas normas com -
plementares . 

Artigo lt - Deferida ~ autorização, será expedida a 
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MatrÍcula, com a identificação do feirante. 
§ 12 - As mat~ulas deverão ser1enovadas anualmente, , 

ate 31 de janeiro, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, e 
da apresentação de novos atestados de saÚde e de antecedentes crimi
nais. 

§ 22 - No corrente exercÍcio não serão cobrados os 
, 

emolumentos referidos no paragrafo anterior . - , ArtiGo 11 - A fiscalizaçao das feiras livres sera e-
xerci4a por fiscais designados pelo Prefeito. 

§ pnjco - Os f iscais em serviço são obrigados ao uso 
de distintivos que os identifique, os quais lhes serão fornecidos pe-
la Prefeitura. • 

Artigo 12 - Dentro de 90 (noventa) dias serão baixa-
~ -das as normas complementares deste decreto, para a organizaçao e ~ 

cionamento das feiras oficiais, instituidas nêste decreto. ~ 
Artigo 13 - ~ste decreto entra~m vigo~~a data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em cbn~ário . ~ 
Prefeitura da Est;ncia de são Jpsé s Campos, 15 de 

fevereiro de 1963. 

Registrado e publicado no Departamento de Administra-
N A 

çao, aos quinze dias do mes de fevereiro de mil novecentos e sessenta 
A 

e tres. 

Diretor do Depto. de Administração 

EO/. 


